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SE VOCÊ É EPP, ME OU MEI, AGORA É A HORA! 

Com a assinatura da convenção coletiva de trabalho, começa a correr o prazo de 90 dias para a adesão ao 
Repis. 
 
O Regime Especial de Piso Salarial (Repis) permite a aplicação de um piso diferenciado às empresas 
comerciais atacadistas e/ou varejistas, por meio da redução de encargos trabalhistas sobre a folha de 
pagamento. Tem previsão em documento coletivo, sendo já validado pelos tribunais trabalhistas. 
 
Por exemplo, o Sindiflores negociou – e assinou com os Comerciários, a qual prevê o Repis e determina 
que, a depender do porte empresarial, a sua utilização pode representar uma economia de até 10% para a 
sua empresa.  
 
Uma excelente vantagem, não é?! Para aderir ao programa, você precisa: 
- ser EPP, ME ou MEI; 
- ter a sua empresa dentro do Estado de SP; 
- estar em dia com as Contribuições do Sindicais junto ao Sindiflores; 
- fazer o pedido de expedição, solicitação ou renovação do Repis em até 90 dias após a assinatura da 
convenção. 
 
ATENÇÃO!!!! 
Estamos falando de uma economia mensal que pode chegar a 10% da sua folha de pagamento – ou 
aproximadamente R$ 3 mil no período de 12 meses.   
 
O prazo já está correndo e termina 90 dias após a assinatura da CCT! 
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